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PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

COMISSÃO EUROPEIA

Convite à apresentação de propostas no âmbito do programa de trabalho plurianual para uma 
assistência financeira no domínio do Mecanismo Interligar a Europa (MIE) — setor dos transportes 

para o período de 2014-2020: convite misto

[Decisão de Execução C(2017) 164 da Comissão, de 20 de janeiro de 2017]

(2017/C 41/04)

A Comissão Europeia — Direção-Geral da Mobilidade e dos Transportes — lança um convite à apresentação de propos
tas [MIE-Transportes-Misto-2017 (envelope geral)] para conceder subvenções em conformidade com as prioridades e os 
objetivos definidos no programa de trabalho plurianual para assistência financeira no domínio do Mecanismo Interligar 
a Europa (MIE) — setor dos transportes.

O convite visa a apresentação de propostas para projetos de interesse comum, combinando subvenções do MIE com um 
financiamento que pode provir quer do Fundo Europeu para Investimentos Estratégicos, quer do Banco Europeu de 
Investimento, quer de bancos de fomento nacional, quer de investidores do setor privado, para maximizar a alavanca
gem da participação do setor privado e de capital na execução de projetos, desde que seja respeitado o princípio da 
atribuição não cumulativa. O convite tem um orçamento indicativo de mil milhões de euros.

Existem dois prazos para a apresentação de propostas: 14 de julho de 2017 (17h00, hora de Bruxelas) 
e 30 de novembro de 2017 (17h00, hora de Bruxelas).

O texto completo do convite está disponível em:

https://ec.europa.eu/inea/en/connecting-europe-facility/cef-transport/apply-funding/2017-cef-transport-calls-proposals
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